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DECRETO N° 1794, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2023 - LEI N.336 

Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras providências 

Resolve: 
Artigo lo.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional na importância de 
R$1.125.039,80 distribuídos as seguintes dotações: 

Suplementação ( +) 	 1.125.039,80 
02 	11 01 FUNDO DE MANUT DESENV DA EDUC BÁSICA E DE VAL FUNDEB 

62 

12.365.0005.2022.0000 GESTÃO DE POLíTICAS NA EDUCAÇÃO BÁSICA - ENSINO II 
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
540 	Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 
000 000 	Recursos que não se enquadram nos Detalh 

63 

12.365.0005.2022.0000 GESTÃO DE POLITICAS NA EDUCAÇÃO BÁSICA - ENSINO II 
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
540 	Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 
000 000 	Recursos que não se enquadram nos Detalh 

52 

12.361.0024.2021.0000 GESTÃO CONTINUADA EDUCAÇÃO - FUNDEB 70% 
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
540 	Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 
000 000 	Recursos que não se enquadram nos Detalh 

53 

12.361.0024.2021.0000 GESTÃO CONTINUADA EDUCAÇÃO - FUNDEB 70% 
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
540 	Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 
000 000 	Recursos que não se enquadram nos Detalh 

66.461,81 
F.R.: 1 540 1070 

10.578,13 
F.R.: 1 540 1070 

901.773,46 
F.R.: 1 540 1070 

146.226,40 
F.R.: 1 540 1070 

Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos 
provenientes de: 

Excesso: 	 1.125.039,80 
Fontes de Recurso 
540 1070 	 1.125.039,80 

Artigo 3o.- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

JAPORA, 15 de dezembro de 2023 

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO NO VALOR DE R$ 1.125,039,80. 
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Resolve: 

Artigo lo.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional na importância de 
R$1.125.039,80 distribuídos as seguintes dotações: 

Suplementação (+) 
02 	11 01 FUNDO DEMANUT DESENVDAEDUCBÁSICAEDEVAL FUNDEB 

1.125.039,80 

12.365.0005.2022.0000 GESTÃO DE POLITICAS NA EDUCAÇÃO BÁSICA -  ENSINO II 
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS- PESSOAL CIVIL 
540 	Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 
000 000 	Recursos que não se enquadram nos Detalh 

63 

12.365.0005.2022.0000 GESTÃO DE POLITICAS NA EDUCAÇÃO BÁSICA -  ENSINO II 
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
540 	Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 
000 000 	Recursos que não se enquadram nos Detalh 

52 

12.361 .0024.2021 .0000 GESTÃO CONTINUADA EDUCAÇÃO - FUNDEB 70% 
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  PESSOAL CIVIL 
540 	Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 
000 000 	Recursos que não se enquadram nos Detalh 

53 

12.361.0024.2021.0000 GESTÃO CONTINUADA EDUCAÇÃO- FUNDEB 70% 
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
540 	Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 
000 000 	Recursos que não se enquadram nos Detalh 

66.461,81 
F.R.: 1 540 1070 

10.578,13 
F.R.: 1 540 1070 

901.773,46 
F.R.: 1 540 1070 

146.226,40 
F.R.: 1 540 1070 

Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos 
provenientes de: 

Excesso: 
	

1.125.039,80 
Fontes de Recurso 
540 1070 	 1.125.03980 

Artigo 3o.- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

JAPORA, 15 de dezembro de 2023 

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO NO VALOR DE R$ 1.125,039,80. 
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